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Projeto de Resolução no 03, de lB de março
de 2026
Autor: Mesa Diretora da Câmara Manicipol
de Pedrinhas/SE

EMENTA: Ementu: Regulamenta fi Lei
Federal n'14.129, de 29 de março de 2021,
no âmbito do Poder Legislativo Municipal,
instituindo o Programa Governo Digital cto
Legislativo Pedrinhense - GMT e dd outras
providências.

I _ RELATORIO

Trata-se do Projeto de Resolução no 0312026, de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Pedrinhas/SE, que visa regulam entar,no âmbito do Poder Legislativo Municipal,
a Lei Federal no 14.12912021 (Lei do Governo Digital), instituindo o Programa de Governo
Digital do Legislativo Pedriúense - GMT.

A proposição estabelece diretrizes para modernização administrativa, ampliação de serviços
digitais, fortalecimento da transparência e aprimoramento da participação-cidádã, alinhanáo-
se aos princípios da eficiência, economicidade e publicidade previstos no art. 37 d,a
Constituição Federal.

É o relatório.

Il _ ANÁLISE

Compete a esta Comissão de Justiça e Assistência Social manifestar-se quanto aos aspectos
constitucionais, legais e regimentais da matéria, bem como quanto à sua rópercussão social.
No aspecto constitucional, verifica-se que o projeto encontra amparo no art. 18 da Constituição
Federal, que assegura autonomia administrativa aos Municípios, bem como no art. 2 daLei
Federal no 14.12912021, que permite aos demais entes fedeiativos adotarem seus comandos
por meio de atos normativos próprios.
Quanto à competência legislativa, a iniciativa é adequada, uma vez que se trata de matéria
interna corporis, relacionada à organização administrativa do Poder Legislativo Municipal,
sendo legÍtima a iniciativa da Mesa Diretora.
No tocante à legalidade, não se vislumbra afronta a dispositivos constitucionais ou
infraconstitucionais, estando aproposição em consonância com os princípios da administraçáo
pública, especialmente eficiência, transparência, inovação e desburocratrzaçáo.
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Sob o prisma social, a implementação do Programa de Governo Digital contribui para ampliar
o acesso da população aos serviços legislativos, facilitar o exercício do controle social e
promover maior inclusão digital, fortalecendo a cidadania e a parlicipação popular.
Assim, amatériarevela-se pertinente, oportuna e de relevantelnteresseptiUtiôo.

III _ VOTO

Diante do exposto, esta Comissão de Justiça e Assistência Social opina pela
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e apÍovação do Projeto de Resoluç ão n" 0312026.

Sala das comissões , càmaraMunicipal de pedriúas/sE, 09 de abril de 2026.
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